
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 20.229, DE 12 DE MARÇO DE 2026.

PUBLICADO(A) NO
DLkRIO DO MUNICÍPIO

n1.de3......

Denomina a Rua 12 (Doze) do Loteamento

Residencial Parque da Floresta de Rua Subtenente

PM José Luiz dos Santos.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 118.922/2025;

DECRETA:

Art. 12 Fica denominada a Rua 12 (Doze) do Loteamento Residencial Parque da Floresta

de Rua Subtenente PM José Luiz dos Santos.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

So José dos Campos, 12 de março de 2026.
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